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TERRA DA MANGA 

AUTOGRAFO N.° 4036/2019 	 Lei n.°  

PROJETO DE LET NY 058/2019 do Executivo: 

"DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 
NA LEI 0RçAMENTARIA N°. 4523, DE 06 DE 
NOVEMBRO DE 2018" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARI)INOPOLIS APROVOU A SEGUNTE LEI: 

ARTIGO 10. - Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal n°. 4523, 
de 06 de novembro de 2018, credito especial no valor de R$ 30 000,00 (trinta mil reais), sob 
as seguintes codiflcaçOes 

02—EXECLJTIVO 
10— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
10.301.0054.2.089 - Serviço de Pronto Atendimento Municipal 

	

4.4.90.52.00.91.0310 - Equipamentos e Material Permanente ---------------------- R$ 	30.000,00 

ARTIGO 20  - 0 credito constante do artigo anterior sera coberto corn os recursos provenientes da anuIaçao 
parcial da seguinte dotaçao orçarnentana 

02 - EXECUTIVO 
04 —SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 
99.999.9999.2.099 - Reserva de Contingéncia 

	

131 9.9.99.99.00.01.7110—ReservadeConting6ncia -------------- ----------------------- R$ 	30.000,00 

ARTIGO 3°.— Fidam áiteradosos änexos U e III do Piano Pluilanual —Léi n o . 4433, de 26-09-2017 e anexos 
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentanas - LIDO 2019— Lei n° 4482, de 27-06-2018 e suas 
postenores aiteracOes 

ARTIGO 40. - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrarlo. 

Jardinopolis, 03 de setembro de 2019. 

, odrigues\iolante P gor 
Presidente 

Câmara Municipal de Jardinópohs-SP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Camara Municipal de Jardin6pô1is. 
SP, aos trés dias do més de setembro de 2019. 
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